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SESSÃO VIRTUAL- PAUTA DE JULGAMENTO 

 
Sessão Virtual de julgamento de recurso do Conselho 
Municipal de Contribuintes que realizar-se-á no dia 08 
de julho de 2021 às 10hs e será transmitida da 
Prefeitura de Bequimão, sito à Rua Senador Vitorino 
Freire, nº 115, Centro, Bequimão/ MA - CEP: 65.248-
000, onde será julgado o seguinte Recurso, conforme 
descrição abaixo: 
 

DIA 08 DE JULHO DE 2021 ÀS 10:00 HORAS 
 
Tema 1: Recurso Voluntário 
 
Recorrente: EPENG Empresa de Projeto de 
Engenharia Ltda e Recorrido: MUNICÍPIO DE 
BEQUIMÃO (Processo nº 192/2021). 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1) O Recurso será julgado na forma da Lei nº 
01/2020, que dispõe sobre as regras a serem 
observadas na realização de sessões virtuais de 
julgamento de recursos no Conselho Municipal de 
Contribuintes, e do art. 49-A, do Decreto nº 10/2020, 
que altera o regimento interno do Conselho Municipal 
de Contribuintes. 
 
2) Será julgado na primeira sessão ordinária 
subsequente, independente de nova publicação, o 
recurso cuja decisão tenha sido adiada, em razão de 
pedido de vista de Conselheiro, não-comparecimento 
do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão 
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro 
motivo objeto de decisão do Colegiado; 
 
3) É facultado às partes fazerem sustentação oral 
quando do julgamento dos processos, devendo 
manifestar de modo expresso sua intenção em 
participar do julgamento, na forma dos §§1º e 2º do 
art. 49-B do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Contribuintes. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SIDNEY AUGUSTO CASTELO BRANCO 
BOUÉRES 

Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

 

Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 
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